
LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.

(...)

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição;

(...)

DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.
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Texto Compilado 

Vigência

Dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública.

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta :

(...)

Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de 
reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o 
valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão 
juros compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da 
diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o 
cálculo de juros compostos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, 
de 2001)

        § 1o  Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a 
perda de renda comprovadamente sofrida pelo proprietário. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) (Vide ADIN nº 2.332-2)

        § 2o  Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir 
graus de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) (Vide ADIN nº 
2.332-2)

        § 3o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou 
desapropriação indireta, bem assim às ações que visem a indenização por 
restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles 
destinados à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado na 
sentença. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)

        § 4o  Nas ações referidas no § 3o, não será o Poder Público onerado 
por juros compensatórios relativos a período anterior à aquisição da 
propriedade ou posse titulada pelo autor da ação." (NR) (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001) (Vide ADIN nº 2.332-2)
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Art. 34.  O levantamento do preço será deferido mediante prova de 
propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem 
expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para 
conhecimento de terceiros.

        Parágrafo único.  Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o 
domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos interessados a ação 
própria para disputá-lo.

(...)

LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962.

 
Define os casos de desapropriação 
por interesse social e dispõe sobre 
sua aplicação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

Art. 5º No que esta lei for omissa aplicam-se as normas legais que 
regulam a desapropriação por unidade pública, inclusive no tocante ao 
processo e à justa indenização devida ao proprietário.

(...)
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